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PROJETO DE LEI N' Tg /2025, de-H--de agosto de 2025

Dd a denominaçiio da praça
que indica e dó oulras
providencias.

A PREFEITA DO MIINICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO CCATá;

Faço sabeT que a CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

decretoue eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art. l" Fica denominada de GERSON PEREIRA MARTINS, a praça da comunidade do

Canto Grande de Baixo, localizada no município de Limoeiro do Norte.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.

Sala das Sessões da Câmara Mturicipal de Limoeiro do Norte/CE, 19 de agosto de 2025
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Flauber Lima Honorato
Vereador
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JUSTIFICATIVA

GERSON PEREIRA MARTINS

Nascido em 13 de março de 1911, na cidade de Pacatuba, Estado do Ceará, Gerson Pereira
Martins era filho de Antônio Pereira Martins e Tereza Alves Pereira. Em 1942, foi morar
definitivamente no Sítio Canto Grande de Baixo, município de Limoeiro do Norte/CE, onde
passou a exercer a atividade de comerciante, contribuindo de forma significativa para o
fortalecimento econômico da região.

Dois anos depois, em 1944, casou-se com Noeme Pereira de Menezes, união que foi abençoada
com o nascimento de oito filhos. Homem íntegro, trabalhador e dedicado, construiu sua história
pautada no respeito, na honestidade e no compromisso com a família e a comunidade.

Gerson Pereira Martins faleceu em 16 de julho de 1993, deixando um legado de valores e

exemplos que perÍnanecem vivos na memória de todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo.
Sua vida e sua contribuição perrnanecem como referência de carâter e dedicação à terra que
escolheu para viver.

Sala das Sessões da Câmara Ivíunicipal de Limoeiro do Norte/CE, l1 de agosto de 2025
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